
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.192, DE 2018 
(Do Sr. Mendonça Filho) 

 
Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei n° 12.351, de 22 
de dezembro de 2010, para dispor sobre a exploração e a produção de 
petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 
concessão, inclusive em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, e dá 
outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-11191/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

1 

 

 

*
C
0
0
7
1
2
6
5
A
*

 
C

0
0

7
1

2
6
5

A
 



2 

 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei determina a adoção do regime de concessão, na forma da Lei n° 

9.478, de 6 de agosto de 1997, na exploração e produção de petróleo e gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos, inclusive em áreas do pré-sal e em áreas 

estratégicas. 

Art. 2º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 2º ......................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão; 

.................................................................................................................... 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e 

serviços, a serem observados em licitações e contratos de concessão, 

observado o disposto no inciso IX. 

....................................................................................................................  

.................................................................................................................... 

Art. 5º As atividades econômicas de que trata o art. 4º desta Lei serão 

reguladas e fiscalizadas pela União e poderão ser exercidas, mediante 

concessão ou autorização, por empresas constituídas sob as leis brasileiras, 

com sede e administração no País. 

.................................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

Art. 8º ......................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de 

concessão das atividades de exploração, desenvolvimento e produção. 
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.............................................................................................................................

........................................................................................................... 

Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo 

e de gás natural serão exercidas mediante contratos de concessão, 

precedidos de licitação, na forma estabelecida nesta Lei. 

.................................................................................................................... 

§ 3° A critério do Poder Executivo, os contratos celebrados nos termos da Lei 

n° 12.351, de 22 de dezembro de 2010, poderão ser adaptados para o regime 

de concessão, nos termos desta Lei, desde que em comum acordo com o 

contratado, mantidos o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a 

estimativa de receita a ser auferida a título de participações governamentais, 

na forma do regulamento. 

.............................................................................................................................

........................................................................................................... 

Art. 53. Os parâmetros para cálculo de participações governamentais fixados 

por meio de decreto do Presidente da República de que trata este Capítulo 

deverão ser revisados periodicamente, em intervalo nunca superior a 5 (cinco) 

anos, levando-se em conta as condições observadas no mercado 

internacional de petróleo e gás natural. 

§ 1° Uma primeira revisão será efetuada, obrigatoriamente, em até 12 (doze) 

meses da publicação desta Lei. 

§ 2° Os novos parâmetros a serem eventualmente fixados não serão 

aplicáveis aos contratos em vigência na data da respectiva revisão. 

.............................................................................................................................

..................................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º Revoga-se o art. 3° da Lei n° 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

  

 O regime de concessão de exploração e produção de petróleo e gás natural 
foi adotado em 1997, com a publicação da Lei n° 9.478/1997. Nos anos seguintes à 
sua implementação, o modelo provou sua eficácia de forma inequívoca, ao permitir 
que o Brasil dobrasse sua produção anual e o volume de suas reservas provadas de 
petróleo e gás em pouco mais de 10 anos. 

 Mesmo com o sucesso do modelo de concessão, após o anúncio da 
descoberta do pré-sal, em 2007, o governo Lula patrocinou uma revisão na 
legislação do setor, criando o modelo de partilha de produção, sob o argumento de 
que a alteração garantiria mais recursos para o Estado e fortaleceria a Petrobras. A 
nova legislação apresentava viés claramente estatizante, ao obrigar a estatal a 
investir um mínimo de 30% em todos os leilões realizados na área do pré-sal. 

 O primeiro teste do modelo de partilha foi decepcionante. O leilão do super 
campo de Libra, à época anunciado como a “joia da coroa”, contou com apenas um 
consórcio participante e resultou em um percentual de participação governamental 
extremamente baixo, quando se tem em conta o risco exploratório reduzido e o 
tamanho das reservas em disputa no certame. 

 Além do resultado fraco em termos de participações governamentais, a tese 
de que o regime de partilha seria vantajoso para a Petrobras também sofreu um 
duro golpe. Em 2014, 17 anos depois da entrada em vigor do regime de concessão, 
a Petrobras detinha 83,5% da produção brasileira de petróleo e gás natural e 90% 
das nossas reservas provadas. No leilão de Libra, todavia, a participação da estatal 
no consórcio ficou em apenas 40%. 

 Em 2016, o governo Temer revisou o regime de partilha, retirando a 
obrigatoriedade da Petrobras de investir no mínimo 30% em todas as áreas a serem 
licitadas no pré-sal, dando à estatal o direito de exercer a preferência sobre as áreas 
de seu interesse. A mudança mostrou-se positiva, viabilizando maior competição e 
resultados melhores que o de Libra nas rodadas seguintes de leilões de partilha de 
produção. 

 Ainda assim, há desvantagens que são intrínsecas ao regime de partilha e 
que tornam legítima a discussão sobre a adoção do regime de concessão também 
nas áreas do pré-sal e estratégicas.  

Primeiramente, o regime de partilha é mais complexo, apresenta maiores 
custos de transação e enfraquece as atribuições da ANP, pela obrigatoriedade da 
participação da PPSA nos consórcios e pela necessidade de comercialização do 
petróleo pela União. Do ponto de vista institucional, o maior número de agentes 
tende a aumentar a ineficiência e o risco de captura, além de demandar maior 
esforço fiscalizatório. 
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 Em segundo lugar, não é verdade que o regime de partilha garante mais 
recursos para a União. Em realidade, estudos indicam que apenas em cenários 
muito específicos – nos quais combina-se campos de grandes volumes com altos 
valores por barril de petróleo – a partilha é capaz de gerar recursos iguais ou 
superiores à concessão. Ressalte-se, porém, que um desses campos era Libra, e os 
resultados citados não comprovaram tal hipótese. 

 Em terceiro, a concessão garante à União recursos imediatos, pois tende a 
gerar pagamentos superiores de bônus de assinatura. Em um cenário de grave crise 
fiscal, e tendo em conta a possibilidade de perda de valor do petróleo no médio 
prazo, pela adoção de fontes alterativas de energia, tal vantagem não deve ser 
ignorada.  

Ainda, há evidências de que as regras do regime de partilha inviabilizam 
economicamente a produção de campos menos atrativos localizados no pré-sal, o 
que não ocorreria sob o regime de concessão, que é mais flexível do ponto de vista 
das participações governamentais mínimas. 

 Por fim, a existência de dois regimes fiscais para exploração e produção de 
petróleo e gás aumenta a complexidade regulatória e traz complicações para a 
gestão pela União de campos adjacentes e para os processos de “unitização”. 
Nesse sentido, a adoção de um modelo único seria desejável. 

 Por outro lado, são falaciosas algumas vantagens por vezes atribuídas ao 
regime de partilha. Além dos problemas já expostos, argumentos como o maior 
controle do ritmo de produção e maiores índices de conteúdo local não se 
sustentam. O controle do ritmo de produção pode ser realizado por meio do ritmo 
dos próprios leilões, ou por meio da Petrobras, enquanto o conteúdo local é 
historicamente superior sob o regime de concessão, e poderia ser induzido de forma 
mais transparente por meio da política comercial e alfandegária. 

Na realidade, a retórica utilizada pelo governo do PT para aprovação do 
regime de partilha, além de falsa, esconde seu vício estatizante e centralizador: 
enquanto as participações especiais, sob o regime de concessão, são divididas 
entre todos os entes federados; o excedente em óleo – sua contraparte no regime 
de partilha – fica todo com a União. 

 Diante do exposto, propõe-se a discussão do retorno ao modelo anterior nas 
áreas do pré-sal e estratégicas a serem licitadas, e autoriza-se a União a proceder 
com a adaptação dos contratos de partilha vigentes para convertê-los ao regime de 
concessão, caso haja interesse, desde que em comum acordo com os contratados e 
sem perdas para a população brasileira. 

 Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares no sentido de 
retomar o regime de concessão, que se mostrou mais simples, competitivo e eficaz, 
com o propósito de gerar maiores ganhos para o povo brasileiro. 
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Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2018. 
 
 

DEPUTADO MENDONÇA FILHO 
Democratas/PE 

 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 
Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  
I - preservar o interesse nacional;  
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  
III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  
IX - promover a livre concorrência;  
X - atrair investimentos na produção de energia;  
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  
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XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 
biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 
13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, 
de 16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de 
subprodutos da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e 
complementar à fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia 
renovável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes 
nos setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 
 
Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 
atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 
destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 
legislação aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 
energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 
específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 
País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 
natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 
eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural e 
condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 
que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 
demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto 
prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 
implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais 
projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do 
Sistema Elétrico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
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VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 
processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 
específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 
externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico 
da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de 
biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.351, de 22/12/2010, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 
28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e 
serviços, a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de 
produção, observado o disposto no inciso IX; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 
22/12/2010) 

XI - definir diretrizes para comercialização e uso de biodiesel e estabelecer, em 
caráter autorizativo, quantidade superior ao percentual de adição obrigatória fixado em lei 
específica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 647, de 28/5/2014,  convertida na Lei 
nº 13.033, de 24/9/2014) 

XII - estabelecer os parâmetros técnicos e econômicos das licitações de 
concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, de que trata o art. 8º da 
Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 688, 
de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

XIII - definir a estratégia e a política de desenvolvimento tecnológico do setor de 
energia elétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 
órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 
determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

 
Art. 2º-A. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 

propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos: 
I - valores de bonificação pela outorga das concessões a serem licitadas nos 

termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; 
II - prazo e forma de pagamento da bonificação pela outorga de que trata o inciso 

I; e 
III - nas licitações de geração: 
a) a parcela da garantia física destinada ao Ambiente de Contratação Regulada - 

ACR dos empreendimentos de geração licitados nos termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 
de janeiro de 2013, observado o limite mínimo de 70% (setenta por cento) destinado ao ACR, 
e o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e 

b) a data de que trata o § 8º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II do caput, será ouvido o 

Ministério da Fazenda. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 
 
Art. 2º-B. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 

propor ao CNPE a política de desenvolvimento tecnológico do setor de energia elétrica. 
Parágrafo único. Na proposição de que trata o caput, será ouvido o Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 
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CAPÍTULO III 
DA TITULARIDADE E DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL 

 
Seção I 

Do Exercício do Monopólio 
 
Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, 
o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva.  

 
Art. 4º Constituem monopólio da União, nos termos do art. 177 da Constituição 

Federal, as seguintes atividades:  
I - a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos;  
II - a refinação de petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem como o transporte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados e de gás natural.  

 
Art. 5º As atividades econômicas de que trata o art. 4º desta Lei serão reguladas e 

fiscalizadas pela União e poderão ser exercidas, mediante concessão, autorização ou 
contratação sob o regime de partilha de produção, por empresas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.351, 
de 22/12/2010)  

 
Seção II 

Das Definições Técnicas 
 
Art. 6º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as 

seguintes definições:  
I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido em seu estado natural, a 

exemplo do óleo cru e condensado;  
II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso 

nas condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos 
ou gaseíferos, incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases raros;  

III - Derivados de Petróleo: produtos decorrentes da transformação do petróleo;  
IV - Derivados Básicos: principais derivados de petróleo, referidos no art. 177 da 

Constituição Federal, a serem classificados pela Agência Nacional do Petróleo;  
V - Refino ou Refinação: conjunto de processos destinados a transformar o 

petróleo em derivados de petróleo;  
VI - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações 

destinadas a permitir o seu transporte, distribuição e utilização;  
VII - Transporte: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis ou 

gás natural em meio ou percurso considerado de interesse geral; (Inciso com redação dada 
pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis 
ou gás natural em meio ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do 
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proprietário ou explorador das facilidades; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 
nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

IX - Bacia Sedimentar: depressão da crosta terrestre onde se acumulam rochas 
sedimentares que podem ser portadoras de petróleo ou gás, associados ou não;  

X - Reservatório ou Depósito: configuração geológica dotada de propriedades 
específicas, armazenadora de petróleo ou gás, associados ou não;  

XI - Jazida: reservatório ou depósito já identificado e possível de ser posto em 
produção;  

XII - Prospecto: feição geológica mapeada como resultado de estudos geofísicos e 
de interpretação geológica, que justificam a perfuração de poços exploratórios para a 
localização de petróleo ou gás natural;  

XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar, formada por um prisma vertical de 
profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 
de seus vértices, onde são desenvolvidas atividades de exploração ou produção de petróleo e 
gás natural;  

XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área produtora de petróleo ou gás 
natural, a partir de um reservatório contínuo ou de mais de um reservatório, a profundidades 
variáveis, abrangendo instalações e equipamentos destinados à produção;  

XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a 
avaliar áreas, objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás natural;  

XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas de extração de 
petróleo ou gás natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação;  

XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimentos destinados a 
viabilizar as atividades de produção de um campo de petróleo ou gás;  

XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de petróleo ou gás natural em 
condições que, a preços de mercado, tornem possível o retorno dos investimentos no 
desenvolvimento e na produção;  

XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas relacionadas com 
a exploração, desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, importação e 
exportação de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados;  

XX - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede varejista 
ou com grandes consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito 
envasado, exercida por empresas especializadas, na forma das leis e regulamentos aplicáveis;  

XXI - Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e gás 
liquefeito envasado, exercida por postos de serviços ou revendedores, na forma das leis e 
regulamentos aplicáveis;  

XXII - Distribuição de Gás Canalizado: serviços locais de comercialização de gás 
canalizado, junto aos usuários finais, explorados com exclusividade pelos Estados, 
diretamente ou mediante concessão, nos termos do § 2º do art. 25 da Constituição Federal;  

XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em 
reservatórios próprios, formações naturais ou artificiais.  

XXIV - Biocombustível: substância derivada de biomassa renovável, tal como 
biodiesel, etanol e outras substâncias estabelecidas em regulamento da ANP, que pode ser 
empregada diretamente ou mediante alterações em motores a combustão interna ou para outro 
tipo de geração de energia, podendo substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem 
fóssil; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005, e com nova redação dada pela Lei 
nº 12.490, de 16/9/2011) 

XXV - Biodiesel: biocombustível derivado de biomassa renovável para uso em 
motores a combustão interna com ignição por compressão ou, conforme regulamento, para 
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geração de outro tipo de energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de 
origem fóssil. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XXVI - Indústria Petroquímica de Primeira e Segunda Geração: conjunto de 
indústrias que fornecem produtos petroquímicos básicos, a exemplo do eteno, do propeno e de 
resinas termoplásticas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

XXVII - cadeia produtiva do petróleo: sistema de produção de petróleo, gás 
natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados, incluindo a distribuição, a revenda e 
a estocagem, bem como o seu consumo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

XXVIII - Indústria de Biocombustível: conjunto de atividades econômicas 
relacionadas com produção, importação, exportação, transferência, transporte, armazenagem, 
comercialização, distribuição, avaliação de conformidade e certificação de qualidade de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida 
na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XXIX - Produção de Biocombustível: conjunto de operações industriais para a 
transformação de biomassa renovável, de origem vegetal ou animal, em combustível; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 
16/9/2011) 

XXX - Etanol: biocombustível líquido derivado de biomassa renovável, que tem 
como principal componente o álcool etílico, que pode ser utilizado, diretamente ou mediante 
alterações, em motores a combustão interna com ignição por centelha, em outras formas de 
geração de energia ou em indústria petroquímica, podendo ser obtido por rotas tecnológicas 
distintas, conforme especificado em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 
16/9/2011) 

XXXI - Bioquerosene de Aviação: substância derivada de biomassa renovável que 
pode ser usada em turborreatores e turbopropulsores aeronáuticos ou, conforme regulamento, 
em outro tipo de aplicação que possa substituir parcial ou totalmente combustível de origem 
fóssil. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
 

CAPÍTULO IV  
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 
 

Seção I 
Da Instituição e das Atribuições 

 
Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíves - ANP, entidade integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao 
regime autárquico espe- cial, como órgão regulador da indústria do petróleo, gás natural, seus 
derivados e biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e Energia. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e escritórios centrais 
na cidade do Rio de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas regionais.  

 
Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 
dos biocombustíveis, cabendo-lhe: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.097, 
de 13/1/2005) 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, gás 
natural e biocombustíveis, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I 
desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo, gás natural e seus 
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derivados, e de biocombustíveis, em todo o território nacional, e na proteção dos interesses 
dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão 
ou contratação sob o regime de partilha de produção das atividades de exploração, 
desenvolvimento e produção;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção 
petrolífera, visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à comercialização, em 
bases não-exclusivas;  

IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração, 
desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua 
execução; 

V - autorizar a prática das atividades de refinação, liquefação, regaseificação, 
carregamento, processamento, tratamento, transporte, estocagem e acondicionamento; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e 
arbitrar seus valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei;  

VII - fiscalizar diretamente e de forma concorrente nos termos da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal 
as atividades integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, bem 
como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei, regulamento ou 
contrato; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - instruir processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins de 
desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração, 
desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e de 
terminais;  

IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, gás 
natural, seus derivados e biocombustíveis e de preservação do meio ambiente; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, produção, 
transporte, refino e processamento;  

XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às 
atividades reguladas da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de 
petróleo e gás natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação;  

XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 
que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;  

XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre 
matérias de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE;  

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional 
de combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.  

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, à importação, à 
exportação, à armazenagem, à estocagem, ao transporte, à transferência, à distribuição, à 
revenda e à comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e 
certificação de sua qualidade, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros 
órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.097, de 13/1/2005, e com nova redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
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XVII - exigir dos agentes regulados o envio de informações relativas às operações 
de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, 
transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e 
comercialização de produtos sujeitos à sua regulação; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 
13/1/2005) 

XVIII - especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás natural e seus 
derivados e dos biocombustíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XIX - regular e fiscalizar o acesso à capacidade dos gasodutos; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XX - promover, direta ou indiretamente, as chamadas públicas para a contratação 
de capacidade de transporte de gás natural, conforme as diretrizes do Ministério de Minas e 
Energia; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXI - registrar os contratos de transporte e de interconexão entre instalações de 
transporte, inclusive as procedentes do exterior, e os contratos de comercialização, celebrados 
entre os agentes de mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXII - informar a origem ou a caracterização das reservas do gás natural 
contratado e a ser contratado entre os agentes de mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.909, de 4/3/2009) 

XXIII - regular e fiscalizar o exercício da atividade de estocagem de gás natural, 
inclusive no que se refere ao direito de acesso de terceiros às instalações concedidas; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXIV - elaborar os editais e promover as licitações destinadas à contratação de 
concessionários para a exploração das atividades de transporte e de estocagem de gás natural; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXV - celebrar, mediante delegação do Ministério de Minas e Energia, os 
contratos de concessão para a exploração das atividades de transporte e estocagem de gás 
natural sujeitas ao regime de concessão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXVI - autorizar a prática da atividade de comercialização de gás natural, dentro 
da esfera de competência da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXVII - estabelecer critérios para a aferição da capacidade dos gasodutos de 
transporte e de transferência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXVIII - articular-se com órgãos reguladores estaduais e ambientais, objetivando 
compatibilizar e uniformizar as normas aplicáveis à indústria e aos mercados de gás natural. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

Parágrafo único. No exercício das atribuições de que trata este artigo, com ênfase 
na garantia do abastecimento nacional de combustíveis, desde que em bases econômicas 
sustentáveis, a ANP poderá exigir dos agentes regulados, conforme disposto em regulamento: 
(“Caput”do parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

I - a manutenção de estoques mínimos de combustíveis e de biocombustíveis, em 
instalação própria ou de terceiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

II - garantias e comprovação de capacidade para atendimento ao mercado de 
combustíveis e biocombustíveis, mediante a apresentação de, entre outros mecanismos, 
contratos de fornecimento entre os agentes regulados. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 
16/9/2011) 

III - (VETADO na Lei nº 13.723, de 4/10/2018) 
 
Art. 8º-A Caberá à ANP supervisionar a movimentação de gás natural na rede de 

transporte e coordená-la em situações caracterizadas como de contingência.  
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§ 1º O Comitê de Contingenciamento definirá as diretrizes para a coordenação das 
operações da rede de movimentação de gás natural em situações caracterizadas como de 
contingência, reconhecidas pelo Presidente da República, por meio de decreto.  

§ 2º No exercício das atribuições referidas no caput deste artigo, caberá à ANP, 
sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas na regulamentação:  

I - supervisionar os dados e as informações dos centros de controle dos gasodutos 
de transporte;  

II - manter banco de informações relativo ao sistema de movimentação de gás 
natural permanentemente atualizado, subsidiando o Ministério de Minas e Energia com as 
informações sobre necessidades de reforço ao sistema;  

III - monitorar as entradas e saídas de gás natural das redes de transporte, 
confrontando os volumes movimentados com os contratos de transporte vigentes;  

IV - dar publicidade às capacidades de movimentação existentes que não estejam 
sendo utilizadas e às modalidades possíveis para sua contratação; e  

V - estabelecer padrões e parâmetros para a operação e manutenção eficientes do 
sistema de transporte e estocagem de gás natural.  

§ 3º Os parâmetros e informações relativos ao transporte de gás natural 
necessários à supervisão, controle e coordenação da operação dos gasodutos deverão ser 
disponibilizados pelos transportadores à ANP, conforme regulação específica. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

 
Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à 

ANP exercer, a partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de 
Combustíveis - DNC, relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de derivados 
de petróleo e álcool, observado o disposto no art. 78.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

 
Seção I 

Das Normas Gerais 
 
Art. 21. Todos os direitos de exploração e produção de petróleo, de gás natural e 

de outros hidrocarbonetos fluidos em território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, 
o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva, pertencem à União, 
cabendo sua administração à ANP, ressalvadas as competências de outros órgãos e entidades 
expressamente estabelecidas em lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.351, de 
22/12/2010) 

 
Art. 22. O acervo técnico constituído pelos dados e informações sobre as bacias 

sedimentares brasileiras é também considerado parte integrante dos recursos petrolíferos 
nacionais, cabendo à ANP sua coleta, manutenção e administração.  

§ 1° A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS transferirá para a ANP as 
informações e dados de que dispuser sobre as bacias sedimentares brasileiras, assim como 
sobre as atividades de pesquisa, exploração e produção de petróleo ou gás natural, 
desenvolvidas em função da exclusividade do exercício do monopólio até a publicação desta 
Lei.  

§ 2° A ANP estabelecerá critérios para remuneração à PETROBRÁS pelos dados 
e informações referidos no parágrafo anterior e que venham a ser utilizados pelas partes 
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interessadas, com fiel observância ao disposto no art. 117 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, com as alterações procedidas pela Lei nº 9.457, de 5 de maio de 1997. 

§ 3º O Ministério de Minas e Energia terá acesso irrestrito e gratuito ao acervo a 
que se refere o caput deste artigo, com o objetivo de realizar estudos e planejamento setorial, 
mantido o sigilo a que esteja submetido, quando for o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.351, de 22/12/2010) 

 
Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e 

de gás natural serão exercidas mediante contratos de concessão, precedidos de licitação, na 
forma estabelecida nesta Lei, ou sob o regime de partilha de produção nas áreas do pré-sal e 
nas áreas estratégicas, conforme legislação específica.  (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 
§ 2º A ANP poderá outorgar diretamente ao titular de direito de lavra ou de 

autorização de pesquisa de depósito de carvão mineral concessão para o aproveitamento do 
gás metano que ocorra associado a esse depósito, dispensada a licitação prevista no caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

 
Art. 24. Os contratos de concessão deverão prever duas fases: a de exploração e a 

de produção.  
§ 1º Incluem-se na fase de exploração as atividades de avaliação de eventual 

descoberta de petróleo ou gás natural, para determinação de sua comercialidade.  
§ 2º A fase de produção incluirá também as atividades de desenvolvimento.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DO REFINO DE PETRÓLEO E DO PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL 

 
Art. 53. Qualquer empresa ou consórcio de empresas que atenda ao disposto no 

art. 5º desta Lei poderá submeter à ANP proposta, acompanhada do respectivo projeto, para a 
construção e operação de refinarias e de unidades de processamento, de liquefação, de 
regaseificação e de estocagem de gás natural, bem como para a ampliação de sua capacidade. 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

§ 1º A ANP estabelecerá os requisitos técnicos, econômicos e jurídicos a serem 
atendidos pelos proponentes e as exigências de projeto quanto à proteção ambiental e à 
segurança industrial e das populações.  

§ 2º Atendido o disposto no parágrafo anterior, a ANP outorgará a autorização a 
que se refere o inciso V do art. 8º, definindo seu objeto e sua titularidade.  

 
Art. 54. É permitida a transferência da titularidade da autorização, mediante 

prévia e expressa aprovação pela ANP, desde que o novo titular satisfaça os requisitos 
expressos no § 1º do artigo anterior.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 
LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
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Dispõe sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 
partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 
áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 
dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 
altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo 
Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997.  

 
CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 
 
Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  
I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, 
as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 
comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção 
correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na 
proporção, condições e prazos estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, 
correspondente aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das 
atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, 
sujeita a limites, prazos e condições estabelecidos em contrato;  

III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios 
definidos em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas 
relativas ao custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que 
trata o art. 43;  

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 
profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 
de seus vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 
delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento 
geológico;  

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, 
delimitada em ato do Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado 
potencial de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;  
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VI - operador: o responsável pela condução e execução, direta ou indireta, de 
todas as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das 
instalações de exploração e produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.365, de 
29/11/2016) 

VII - contratado: a Petrobras, quando for realizada a contratação direta, nos 
termos do art. 8º, inciso I, desta Lei, ou a empresa ou o consórcio de empresas vencedor da 
licitação para a exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos em regime de partilha de produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.365, de 
29/11/2016) 

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços 
prestados no País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços 
prestados para essa finalidade;  

IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado 
da produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por meio da 
unificação do desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco 
concedido ou contratado sob o regime de partilha de produção;  

X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo 
onde é realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme 
regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do 
respectivo contrato de partilha de produção;  

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago 
no ato da celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e  

XIII - royalties: compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em função da produção 
de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 
produção, nos termos do § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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